
Indicação Nº 4613/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de Programas 
de conscientização ambiental para 
escolas, empresas e comunidade.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de Programas 
de conscientização ambiental para escolas, empresas e comunidade.

Justificativa
Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

Considerando a crescente necessidade de preservação ambiental e a 
importância de conscientizar a população sobre práticas sustentáveis, venho, 
por meio desta, indicar que seja implementado no município de Itapevi 
Programas de Conscientização Ambiental voltados para escolas, empresas e a 
comunidade em geral.

Tais programas poderiam incluir:
 Palestras, oficinas e atividades educativas em escolas, estimulando 

crianças e jovens a adotarem práticas de preservação do meio ambiente;
 Campanhas de sensibilização e treinamento para empresas, incentivando 

a adoção de políticas sustentáveis e responsabilidade socioambiental;
 Ações comunitárias, como mutirões de limpeza, plantio de árvores e 

palestras sobre redução de resíduos, reciclagem e economia de recursos 
naturais.
A implantação desses programas contribuirá para a formação de cidadãos 

conscientes, o fortalecimento da responsabilidade ambiental e a melhoria da 
qualidade de vida em nosso município, promovendo Itapevi como uma cidade 
sustentável e comprometida com o futuro.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=55ZYP3WG3AEB6X09, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 55ZY-P3WG-3AEB-6X09
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